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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ACÓRDÃO QUE NÃO APRECIOU OS JUROS DE
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  QUANTO  AOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  EMBARGOS
CONHECIDOS E ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

 Os  juros  de  mora contam-se  a  partir  da
citação e a  correção monetária  a  partir  do efetivo
prejuízo (evento danoso) segundo a Súmula nº 43
do STJ. 

No que se refere aos honorários advocatícios, alega
a Embargante que o julgado foi omisso porque não
foi  observado  o  percentual  do  §3º  do  art.20  do
Código de Processo Civil.  É firme a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
nas  causas  de  pequeno  valor,  o  juiz  não  está
adstrito aos limites estabelecidos pelo art. 20, § 3º,
do CPC na fixação dos honorários advocatícios, que
poderão ser fixados com base no valor da causa, da
condenação,  ou,  ainda,  em  montante  fixo,
dependendo de apreciação equitativa do magistrado.
Logo,  a  omissão alegada não ocorreu.  O que há,
nesse caso, é um posicionamento diverso daquele
defendido pelo advogado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em ACOLHER PARCIALMENTE os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.
179.
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RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração (fls.161/166) interpostos

pela Telemar Norte Leste S/A, com efeito de prequestionamento, aduzindo que

o Acórdão foi omisso porque não fixou os juros e correção monetária e arbitrou

os honorários  advocatícios  sem observar  o  percentual  do  §3º  do  art.20  do

Código de Processo Civil.

Por fim, pediu que fossem conferidos efeitos modificativos aos

presentes Embargos e, consequentemente, seja reformado o Acórdão, sanando

as omissões

É o relatório.

VOTO

Aduz o Embargante que o Acórdão foi omisso porque não fixou

os juros e correção monetária.

De fato, a omissão ocorreu.

Os  juros de mora contam-se a partir da  citação e a  correção

monetária a partir do efeito prejuízo (evento danoso) segundo a Súmula nº 43

do STJ (REsp 1397208/BA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão

Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em

05/03/2015, DJe 06/04/2015).

No  que  se  refere  aos honorários  advocatícios,  alega  o

Embargante que o julgado foi omisso porque não foi observado o percentual do

§3º do art.20 do Código de Processo Civil.

 É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido  de que nas causas de pequeno valor,  o  juiz  não está  adstrito  aos

limites  estabelecidos pelo  art.  20,  §  3º,  do  CPC na fixação  dos honorários

advocatícios,  que  poderão  ser  arbitrados  com base  no  valor  da  causa,  da

condenação,  ou,  ainda,  em  montante  fixo,  dependendo  de  apreciação

equitativa do magistrado.
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 É  entendimento  do  STJ  que  "a  fixação  dos  honorários

advocatícios não deve levar em consideração apenas e somente o valor da

causa,  mas  o  trabalho  desenvolvido  pelo  advogado,  assim  como  a

complexidade  da  causa"  (AgRg  no  REsp  n.  399.400,  RS,  Relator  Ministro

Humberto Martins, DJe de 20.11.2013).

Logo, a omissão alegada não ocorreu. O que há, nesse caso, é

um posicionamento diverso daquele defendido pelo advogado. 

Não ocorrendo no Acórdão a omissão ventilada (no que tange

aos  honorários  advocatícios),  não  se  admite  a  interposição  de  Embargos  de

Declaração,  mormente  quando  a  intenção  da  Embargante  restringe-se  a

rediscutir matérias que já foram apreciadas por este Tribunal, o que é defeso em

sede de Embargos.

Nesse sentido:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA.  NOVO
JULGAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DA
SÚPLICA ACLARATÓRIA. - É de se rejeitar embargos de
declaração  quando  inexiste  qualquer  eiva  de  omissão,
obscuridade  ou  contradição,  porventura  apontada  na
decisão embargada.
TJPB - Acórdão do processo nº 99920130001616001 -
Órgão  (1  CAMARA  ESPECIALIZADA  CIVEL)  -  Relator
DES. JOSÉ RICARDO PORTO - j. Em 07/05/2013.”

Logo,  se não houve nenhuma das hipóteses previstas no art.

535 do Código de Processo Civil, não é possível o acolhimento do recurso.

O Embargante também recorreu com fins de prequestionamento

para efeito de possível interposição de recursos nas Instâncias Superiores.

Sobre o assunto, Nelson Nery Jr. asseverou que:

” 1. O prequestionamento é apenas um meio para instar-
se  o  juízo  ou  tribunal  de  origem  a  decidir  a  questão
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constitucional ou federal que se quer ver apreciada pelo
STF ou STJ, no julgamento do RE e do REsp; (...) 3. O
verdadeiro requisito de admissibilidade do RE e do REsp
é o cabimento, que só ocorrerá quanto às matérias que
tenham  sido  efetivamente  decididas  pelas  instâncias
ordinárias (CF 102, III e 105 III) (...) 8. Os EDcl fundados
na  omissão  só  serão  admissíveis,  com  caráter
prequestionador,  quanto à matéria a respeito da qual  o
tribunal tinha o dever de se pronunciar – quer porque foi
arguida,  quer  porque é de ordem pública  – mas não o
fez.” 1

A jurisprudência vem aceitando o recurso para com esse fim,

não entendendo, nesta hipótese, como procrastinatório ou passível de imposição

de  multa.  Assim,  verifica-se  que  não  têm  caráter  protelatório  os  presentes

Embargos de Declaração com a finalidade de prequestionar e, quanto a isso, não

pairam dúvidas, eis que a matéria se encontra sumulada pelo STJ (Súmula n°

98).

Ante  o  exposto,  acolho  parcialmente  os  Embargos  de

Declaração para determinar que os juros de mora tenham como termo inicial a

citação e a correção monetária seja calculada a partir do efeito prejuízo (evento

danoso), segundo a Súmula nº 43 do STJ, mantendo os demais termos do

Acórdão.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José
Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Senhor
Doutor  Marcos  Coelho  de  Salles (Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.
Leandro  dos  Santos),  os  Excelentíssimos  Senhores   Desembargadores  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
04 de agosto de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator

1  NENY JR., Nelson e WAMBIER, Tereza Arruda Alvim. Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos
Cíveis e de Outras Formas de Impugnação às Decisões Judiciais – v. 4. Editora Revista dos Tribunais,
págs. 863/864.
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